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Art. 1º Ficam suspensos, nos termos do art. 49, inciso IV, da Constituição 

Federal, os efeitos do Decreto nº 9.288, de 16 de fevereiro de 2018, que “decreta intervenção 

federal no Estado do Rio de Janeiro com o objetivo de pôr termo ao grave comprometimento 

da ordem pública”, exarado pelo Exmo. Sr. Presidente da República. 

Art. 2º A suspensão da intervenção federal no Estado do Rio de Janeiro 

perdurará por 90 (noventa) dias, a contar da publicação do presente Decreto Legislativo. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto justifica-se pelo significativo impacto negativo, decorrente da 

aprovação do Decreto nº 9.288, de 16 de fevereiro de 2018 que instaura intervenção federal 

no estado do Rio de Janeiro, nas pautas das Casas Legislativas Federais, explica-se: 

A Constituição Federal de 1988 proíbe, em seu art. 60, que o texto constitucional seja 

emendado durante a vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 

Desta forma e em respeito ao dispositivo citado os presidentes do Senado e da Câmara 

determinaram a paralisação de todas as PECs em trâmite nas duas Casas. 

A consequência, segundo a assessoria do Senado Federal1, fora a paralisação do 

tramite legislativo de 536 propostas de emenda à Constituição no Senado e 1.100 na Câmara 

Federal. Dentre estas estão PECs que, em tese, podem trazer um impacto de maior 

significância ao combate da violência no âmbito da Segurança Pública. 

O ponto suscitado, impacto na segurança pública, é essencial para a compreensão do 

presente pedido. A intervenção federal no Rio de Janeiro falha não apresentando resultados 

significativos como também, pelo sucintamente exposto acima, agrava a situação de crise em 

âmbito nacional.  

Segundo a avaliação do sociólogo Michel Misse, da UFRJ (Universidade Federal do 

Rio de Janeiro), e do coronel reformado da Polícia Militar de São Paulo José Vicente da Silva 

Filho, em entrevista à Folha de São Paulo2, a intervenção não deve trazer resultados 

estruturais para a segurança pública do Rio, segue trecho da matéria: 

“Misse afirmou que as Forças Armadas não querem nem devem atuar 

na segurança pública brasileira. Além da necessidade de maior 

planejamento das ações, ele citou como problema a falta de 

treinamento específico para lidar com situações de abordagem de civis, 

às quais a polícia está habituada .De acordo com Misse, a ação do 

Exército deve aumentar "momentaneamente a sensação de segurança 

da população, mas não haverá tempo nem recursos suficientes para 

reestruturação da polícia no estado. “Se eu pudesse sugerir algo ao 

general [o interventor federal Walter Souza Braga Netto], diria para 
                                                      
1 https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2018/02/23/tramitacao-de-mais-de-500-pecs-esta-suspensa-
pelo-senado-ate-o-fim-da-intervencao-no-rj acessado em 17/08/2018 
2 https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2018/03/intervencao-no-rio-nao-deve-deixar-resultados-
duradouros-dizem-especialistas.shtml acessado em 17/04/2018 

https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2018/02/23/tramitacao-de-mais-de-500-pecs-esta-suspensa-pelo-senado-ate-o-fim-da-intervencao-no-rj
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2018/02/23/tramitacao-de-mais-de-500-pecs-esta-suspensa-pelo-senado-ate-o-fim-da-intervencao-no-rj
https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2018/03/intervencao-no-rio-nao-deve-deixar-resultados-duradouros-dizem-especialistas.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2018/03/intervencao-no-rio-nao-deve-deixar-resultados-duradouros-dizem-especialistas.shtml
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manter as UPPs (Unidades de Polícia Pacificadora)”, afirmou.” 

Para alem do ganho futuro decorrente da intervenção, o resultado imediato não vem 

se mostrando consistente. Conforme levantamento realizado pelo sitio de notícia UOL3, os 

índices de violência tem se agravado após a aprovação do decreto, segue matéria: 

O Rio de Janeiro registrou ao menos 47 mortes violentas nos primeiros 

dez dias de intervenção federal na segurança do Estado. Também 

foram registrados 250 tiroteios ou disparos de arma de fogo na região 

metropolitana do Rio. Houve, portanto, um aumento em comparação 

com os dez dias que antecederam o decreto assinado pelo presidente 

Michel Temer. No período anterior, foram 206 tiroteios ou disparos e 

36 mortes registradas. As informações são do aplicativo Fogo Cruzado, 

serviço não oficial que mapeia os dados a partir de informações de 

moradores, órgãos oficiais e notícias veiculadas pela imprensa. 

Doutro prisma, a intervenção, como afirmado antes, obstaculariza o tramite de 

propostas de emendas a constituição nacional nas casas legislativas federais de importância 

extrema para a segurança pública, por força do art. 60 §1º da Carta Magna, verbis: 

Art. 60. [...]: § 1º A Constituição não poderá ser emendada na 

vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de 

sítio. 

Exemplo é a PEC 24/2012 de autoria do senador João Capiberibe, a qual acrescenta 

dispositivo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para instituir no âmbito do 

Poder Executivo Federal o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Segurança Pública; 

estabelece que o referido Fundo tenha um Conselho Consultivo e de Acompanhamento que 

conte com a participação de representantes da sociedade civil; determina que a execução 

financeira dos recursos do referido Fundo seja realizada através de transferência de recursos 

aos Estados e ao Distrito Federal; atribui a fiscalização do Fundo ao TCU e aos órgãos de 

controle interno do Poder Executivo Federal; prevê fontes de financiamento e formas de 

aplicação dos recursos do Fundo; estabelece que os critérios de distribuição do Fundo sejam 

determinados em Lei Complementar tendo como objetivo a melhoria das condições de 

atuação das forças policiais estaduais; determina que os recursos do Fundo sejam 

efetivamente vinculados no ano seguinte ao da aprovação da referida Lei Complementar; 

altera o inc. IV do art. 167 da Constituição Federal para excluir o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Segurança Pública da proibição de que receitas de impostos sejam a ele 

vinculados. 

Outra exemplo é o da PEC 118/2011 do então Senador Pedro Taques, que proíbe o 

contingenciamento de recursos destinados ao Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) 

significando que tudo que o Orçamento da União destinar aos projetos aprovados para a área 

nos estados e municípios deverá ser integralmente repassado. Esta PEC estava na pauta de 

votação do senado após tramitar por 7 anos, e foi retirada pela vedação constitucional 

                                                      
3 https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2018/02/25/mortes-e-tiroteios-aumentam-nos-
primeiros-10-dias-de-intervencao-federal-no-rj.htm Acessado em 17/04/2018 

https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2018/02/25/mortes-e-tiroteios-aumentam-nos-primeiros-10-dias-de-intervencao-federal-no-rj.htm
https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2018/02/25/mortes-e-tiroteios-aumentam-nos-primeiros-10-dias-de-intervencao-federal-no-rj.htm
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acimada.  

Tais emendas tocam no ponto focal do aparelhamento das instituições de segurança 

pública: aporte de investimentos. 

Ainda temos a PEC 32/2012 de autoria do Senador Cristovão Buarque que estabelece 

como responsabilidade da União o financiamento da educação básica pública. A longo prazo 

a estabilidade no sistema educacional de base pode trazer mudança de paradigma social que 

tem reflexo direto na criminalidade e segurança social. Sendo medida de longo prazo, 

qualquer demora trás significativos prejuízos a sua implementação. 

A presente proposta ainda sugere que o Poder Executivo não desmobilize suas tropas 

ou mesmo sua estrutura criada no estado do Rio de Janeiro, e sim que haja a suspensão da 

intervenção por 90 (noventa) dias e, neste meio, termo seja dado uso das Forças Armadas na 

Garantia da Lei e da Ordem, regulada pela Constituição Federal, em seu artigo 142, pela Lei 

Complementar 97, de 1999, e pelo Decreto 3897, de 2001, assim como foi feito recentemente, 

com uso de tropas federais nos estados do Rio Grande Norte e do Espírito Santo. 

Desta feita as próprias Casas Legislativas Federais tem poder emanado da 

constituição para fazer cessar o injustificável mecanismo paralisador de suas regulares 

atividades, conforme encontra-se no art. 49, IV da CF/88,  verbis: 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: [...] V - 

aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado 

de sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

Pelo exposto reitera-se que a necessidade atual é do combate efetivo aos reais 

causadores de instabilidade na segurança pública nacional, devendo-se alcançar medidas 

efetivas e de longo prazo com objetivos claros e duradouros, cessando as que são ineficazes e 

contraproducentes. 

16 MAIO 2018 

Capitão Fábio Abreu 

Deputado Federal pelo PR/PI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
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Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

.......................................................................................................................................................  

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-

se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer 

destes, da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 

organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-

lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são 

conferidas pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da 

reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com 

os demais membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 

permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido 

para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 

1998  e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-norma-pl.html
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III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego 

ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo 

quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por 

antiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência 

para a reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a 

reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV – ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos 

políticos; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou 

com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 

ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de 

liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao 

julgamento previsto no inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 

XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com 

prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 

deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 

consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 

compromissos internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos 

que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se 

como tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se 

eximirem de atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 

tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

.......................................................................................................................................................  

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

Art. 167. São vedados:  
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I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 

finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 

legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 

inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 

incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 

referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, 

para prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com 

esta. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de 

ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos 
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a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização 

legislativa prevista no inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 

os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 

de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 

(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.288, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018 
 

Decreta intervenção federal no Estado do Rio 

de Janeiro com o objetivo de pôr termo ao 

grave comprometimento da ordem pública. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso X, da Constituição, 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica decretada intervenção federal no Estado do Rio de Janeiro até 31 de 

dezembro de 2018.  

§ 1º A intervenção de que trata o caput se limita à área de segurança pública, 

conforme o disposto no Capítulo III do Título V da Constituição e no Título V da 

Constituição do Estado do Rio de Janeiro.  

§ 2º O objetivo da intervenção é pôr termo a grave comprometimento da ordem 

pública no Estado do Rio de Janeiro.  

Art. 2º Fica nomeado para o cargo de Interventor o General de Exército Walter 

Souza Braga Netto.  

Parágrafo único. O cargo de Interventor é de natureza militar.  

Art. 3º As atribuições do Interventor são aquelas previstas no art. 145 da 

Constituição do Estado do Rio de Janeiro necessárias às ações de segurança pública, previstas 

no Título V da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.  

§ 1º O Interventor fica subordinado ao Presidente da República e não está sujeito 

às normas estaduais que conflitarem com as medidas necessárias à execução da intervenção.  

§ 2º O Interventor poderá requisitar, se necessário, os recursos financeiros, 

tecnológicos, estruturais e humanos do Estado do Rio de Janeiro afetos ao objeto e 

necessários à consecução do objetivo da intervenção.  

§ 3º O Interventor poderá requisitar a quaisquer órgãos, civis e militares, da 

administração pública federal, os meios necessários para consecução do objetivo da 

intervenção.  

§ 4º As atribuições previstas no art. 145 da Constituição do Estado do Rio de 

Janeiro que não tiverem relação direta ou indireta com a segurança pública permanecerão sob 

a titularidade do Governador do Estado do Rio de Janeiro.  

§ 5º O Interventor, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, exercerá o controle 

operacional de todos os órgãos estaduais de segurança pública previstos no art. 144 da 

Constituição e no Título V da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.  

Art. 4º Poderão ser requisitados, durante o período da intervenção, os bens, 

serviços e servidores afetos às áreas da Secretaria de Estado de Segurança do Estado do Rio 

de Janeiro, da Secretaria de Administração Penitenciária do Estado do Rio de Janeiro e do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, para emprego nas ações de 

segurança pública determinadas pelo Interventor.  

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 16 de fevereiro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

 

MICHEL TEMER 

Torquato Jardim  

Raul Jungmann 

Sergio Westphalen Etchegoyen 

Carlos Marun 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 97, DE 9 DE JUNHO E 1999 

 

Dispõe sobre as normas gerais para a 

organização, o preparo e o emprego das Forças 

Armadas. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Da Destinação e Atribuições 
 

Art. 1º As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República e destinam-se 

à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, 

da lei e da ordem.  

Parágrafo único. Sem comprometimento de sua destinação constitucional, cabe 

também às Forças Armadas o cumprimento das atribuições subsidiárias explicitadas nesta Lei 

Complementar.  

Seção II 

Do assessoramento ao Comandante Supremo 
 

Art. 2º O Presidente da República, na condição de Comandante Supremo das 

Forças Armadas, é assessorado:  

I - no que concerne ao emprego de meios militares, pelo Conselho Militar de 

Defesa; e  

II - no que concerne aos demais assuntos pertinentes à área militar, pelo Ministro 

de Estado da Defesa. 

§ 1º O Conselho Militar de Defesa é composto pelos Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica e pelo Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25/8/2010) 

§ 2º Na situação prevista no inciso I deste artigo, o Ministro de Estado da Defesa 

integrará o Conselho Militar de Defesa na condição de seu Presidente.  

.......................................................................................................................................................  
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....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 3.897, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Fixa as diretrizes para o emprego das Forças 

Armadas na garantia da lei e da ordem, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos II, IV e XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 15, § 2º, da Lei 

Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e 14 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, e  

Considerando a missão conferida pelo art. 142 da Constituição às Forças 

Armadas, de garantia da lei e da ordem, e sua disciplina na Lei Complementar nº 97, de 9 de 

junho de 1999;  

Considerando o disposto no art. 144 da Lei Maior, especialmente no que 

estabelece, às Polícias Militares, a competência de polícia ostensiva e de preservação da 

ordem pública, dizendo-as forças auxiliares e reserva do Exército;  

Considerando o que dispõem o Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, e o 

Regulamento para as Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares (R-200), aprovado 

pelo Decreto nº 88.777, de 30 de setembro de 1983; e  

Considerando o que se contém no PARECER AGU Nº GM-025, de 10 de agosto 

de 2001, da Advocacia-Geral da União, aprovado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, conforme despacho de 10 de agosto de 2001, publicado no Diário Oficial da União 

do dia 13 seguinte;  

DECRETA:  

Art. 1º As diretrizes estabelecidas neste Decreto têm por finalidade orientar o 

planejamento, a coordenação e a execução das ações das Forças Armadas, e de órgãos 

governamentais federais, na garantia da lei e da ordem.  

Art. 2º É de competência exclusiva do Presidente da República a decisão de 

emprego das Forças Armadas na garantia da lei e da ordem.  

§ 1º A decisão presidencial poderá ocorrer por sua própria iniciativa, ou dos 

outros poderes constitucionais, representados pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, 

pelo Presidente do Senado Federal ou pelo Presidente da Câmara dos Deputados.  

§ 2º O Presidente da República, à vista de solicitação de Governador de Estado ou 

do Distrito Federal, poderá, por iniciativa própria, determinar o emprego das Forças Armadas 

para a garantia da lei e da ordem.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


